
 

DOC_241369-  563      1 / 1 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Praça do Município 6420-107 TRANCOSO   •   Contribuinte N° 501 143 726   • site: www.cm-trancoso.pt • e-mail: geral@cm-trancoso.pt 

TEL: Informações 271 829 120* • Gab. Apoio à Presidência 271 829 121* • S. Contabilidade 271 829 122* • S. Obras Particulares 271 829 123* 

Armazéns Municipais.271 829 124* • Serv. Téc. Obras Municipais 271 829 125* • Serv. Administrativos 271 829 126* (*Chamada para a rede fixa nacional)  

 

Aviso 

 

Nomeação do Secretário do Gabinete de Apoio à Vereação 

 

Em cumprimento do disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 5.º, da Lei Geral de Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, torna-se público que, por 

meu despacho, datado de 27 de novembro de 2025, e no uso da competência que me é conferida pelo 

n.º 2 do artigo 42.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, nomeio, a 

Dra. Jéssica Santos Pinto, para desempenhar funções de Secretária do Gabinete de Apoio à Vereação, 

com efeitos a 02 de dezembro de 2025. 

 

Nota relativa ao currículo académico e profissional 

Dados pessoais: 

Nome: Jéssica Santos Pinto 

Data de nascimento: 07/05/1999 

Nacionalidade: Portuguesa 

Habilitações Literárias: 

09/2022 – 07/2024 – Mestrado em Psicologia Clínica e da Saúde, na Universidade da Beira Interior, 

Covilhã; 

09/2019 – 06/2022 – Licenciatura em Psicologia, na Universidade da Beira Interior, Covilhã. 

Experiência profissional: 

01/2025 – 09/2025 – Ano Profissional Júnior, Escola Profissional de Trancoso; 

10/2023 – 05/2024 – Estágio Curricular na MultiClinica Baptista Coutinho – Centro de Desenvolvimento 

Infantil; 

01/2018 – 03/2018 – Formação em contexto de trabalho – Repositora no Intermarche, Trancoso; 

04/2017 – 07/2017 – Formação em contexto de trabalho – Assistente de loja Espaço D’alma, Trancoso. 

12 de janeiro de 2026, O Presidente da Câmara Municipal, Daniel José Salvador Joana 
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